
DECISÃO ADOTADA PELAS CHEFAS E CHEFES DE ESTADO E GOVERNO DA 
COMUNIDADE DOS ESTADOS LATINOAMERICANOS E CARIBENHOS (CELAC) 

SOBRE A AMPLIAÇÃO DA TROIKA 
 

Considerando que na Declaração de Caracas, os Chefes de Estado e de Governo, no dia 3 
de dezembro de 2011, reconheceram o papel histórico dos países da Comunidade do Caribe 
(CARICOM) no processo de liberação, desenvolvimento e integração na América Latina e no 
Caribe, e enfatizaram o compromisso permanente da CARICOM e da população caribenha para 
contribuir no desenvolvimento integral e sustentável da região.  

 
Tendo presente o acordado pelos Chefes de Estado e Governo dos países da América 

latina e do Caribe na Declaração de Caracas “No Bicentenário da Luta pela Independência desde 
o Caminho de Nossos Libertadores”. 

 
Decidem: 
 
1. Incorporar a CARICOM, representada por sua Presidência Pro Tempore, como 

membro pleno da Troika Ampliada da Comunidade dos Estados Latinoamericanos e Caribenhos 
(CELAC). 

 
2. Modificar os “Procedimentos para o Funcionamento Orgânico da CELAC”, dispositivo 

1 do parágrafo 6, que diz: “A Presidência Pro Tempore estará assistida por uma Troika composta 
pelo Estado que ostenta a Presidência Pro Tempore, pelo que o antecedeu nessa 
responsabilidade e pelo que o sucederá como Presidência Pro Tempore” por um dispositivo 1 do 
parágrafo 6, que expresse,  

 
“A Presidência Pro Tempore estará assistida por uma Troika Ampliada composta pelo 

Estado que ostenta a Presidência Pro Tempore, pelo que o antecedeu nessa responsabilidade e 
pelo que o sucederá como Presidência Pro Tempore mais um Estado membro da CARICOM, 
representado por quem exerce sua Presidência Pro Tempore”. 

 
3. Realizar a substituição do texto que contém os “Procedimentos para o 

Funcionamento Orgânico da CELAC” da palavra “Troika” pela palavra “Troika Ampliada”, com a 
exceção do parágrafo localizado no Título IX “Disposições Transitórias”, número 2. 

 
4. Dar seguimento a esta ampliação da Troika a partir do dia de hoje e aprovar as 

modificações ao texto que contém os “Procedimentos para o Funcionamento Orgânico da 
CELAC”.  

 
Santiago, Chile, 28 de janeiro de 2013. 

 

   

 
 


